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DECRETO N° 431/2025 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através da Lei Municipal de nº 867/2024 de 05 de dezembro de 2024, conforme Art. 5º, § 5º - 
Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo anterior, o 
remanejamento de dotações entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada projeto ou 
atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos; § 6º- Fica o Poder 
Executivo autorizado a remanejar por Decreto, não sendo computado para fins do limite de que trata o 
Artigo 4º, o saldo de um Projeto/Atividade para outro. 
 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 36.550,00 (Trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais), 
destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 
 
1 - Suplementação  

2.007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

 543 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS 
LIVRES  

        12.000,00  

2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 160 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA J  

 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE / 
PERCENTUAL VINCULADO SOBRE A R  

        16.000,00  

 2.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  

 329 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA J  

 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - EDUCAÇÃO / 
25% SOBRE IMPOSTOS  

          4.300,00  

2.054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERENCIA DE CULTURA 

 416 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JU  

 00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 - RECURSOS 
LIVRES  

          4.250,00  

 Soma Suplementação          36.550,00  

 
 
Art. 2º. – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos de R$ 36.550,00 (Trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais),  sendo I - 
ANULAÇÃO o valor de R$  16.250,00 (Dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais; II – EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO o valor de R$ 20.300,00 (vinte mil e trezentos reais).. 
 
 
1 - Anulação  

2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE FINANÇAS. 

 83 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JUR  

 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS 
LIVRES  

             608,00  

 85 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  

 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS 
LIVRES  

          3.965,00  

2.074 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES RELACIONADAS AO GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 103 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS 
LIVRES  

          3.600,00  

 2.084 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL  
 151 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  

 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS 
LIVRES  

 R$    3.279,00  

 2.009 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSESSORIA DO PODER EXECUTIVO  

 594 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS 
LIVRES  

 R$       548,00  

 2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

 532 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
 00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 - RECURSOS 
LIVRES  

 R$    4.250,00  

 Soma Anulação          16.250,00  
III - Excesso de Arrecadação  
FONTE DE RECURSO/FONTE TCE DESCRIÇÃO   
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303 
 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE / 
PERCENTUAL VINCULADO SOBRE A R  

        16.000,00  

104 
 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - EDUCAÇÃO / 
25% SOBRE IMPOSTOS  

          4.300,00  

 Soma Excesso Arrecadação          20.300,00  

 Soma Total          36.550,00  

 
Art. 3º. Este decreto foi publicado no Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 2025. 
 
 

 
 

 
EDSON HUGO MANUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 


